
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$644.073,09(seiscentos  e  quarenta  e  quatro  mil  e  setenta  e  três
reais e nove centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7171/2023

D E C R E T A:

DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 644.073,09(seiscentos e quarenta e
quatro mil e setenta e três reais e nove centavos) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$33.874,66

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$5.501,15

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão ADM

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$55.500,52

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$175.485,08

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$10.742,17

Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência
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15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2207.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$29.147,66

Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2207.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$69.503,65

03.001 - SM DE SAÚDE

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2008.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$4.123,21

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Saúde

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$43.630,78

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$653,07

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$5.493,65

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$56.829,94

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$97.104,28

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$36.884,33

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2103.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social
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R$968,24

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2113.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.567,38

Manutenção da Folha de Pagamento da SM do Trabalho

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2113.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$244,48

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.060,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2193.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.452,36

Manutenção da Folha da SM Planejamento Urbano

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.306,48

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$33.874,66

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$968,24

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.567,38

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$244,48

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.060,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.452,36

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.306,48

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$43.630,78

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$653,07

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$5.493,65

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$56.829,94

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$97.104,28

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$36.884,33

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$5.501,15

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$55.500,52
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00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$175.485,08

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$10.742,17

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$29.147,66

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$69.503,65

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$4.123,21

Fazenda Rio Grande / PR, 30 de Novembro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  30  de
Novembro  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.
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